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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 019/2025 

PREGÃO N.º 025/2024 

PROCESSO (PRC) N.º 173/2024 

 
O Município de Itaparica – Estado da Bahia, com sede na Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000, inscrito 

no CNPJ sob o nº 13.882.949/0001-04, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação e Esportes, doravante 

denominado GESTOR, celebra com o(s) detentor(es) qualificado(s) na cláusula terceira, a presente ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS, documento vinculativo e obrigacional, com força de compromisso para futura aquisição em que se registram os 

preços e as condições a serem praticadas, nos termos das disposições legais aplicáveis, especialmente a Lei Federal n.º 

14.133/21, Lei Complementar n.º 123/2006, Decreto Federal n.º11.462/23, Decreto Municipal n.º 1472/2023 e as demais 

normas legais correlatas. 

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão n.º 025/2024 para Registro de Preços, conforme 

homologada pela Autoridade Competente. 

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação para o FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, 

conforme especificações da tabela abaixo, que passa a fazer parte integrante deste, tendo sido, os referidos preços, 

oferecidos pela empresa: 

 

BENEFICIÁRIO DOS ITENS 

RAZÃO SOCIAL: CLODOALDO SOUZA BONFIM DE CAMAMU 

ENDEREÇO: LADEIRA DO CONSELHO, 23 

CNPJ: 06.322.666/0001-42 

REPRESENTANTE LEGAL: CLODOALDO SOUZA BONFIM 

RG: 6362332 SSP 

CPF: 93075553549 

CONTATO: 73-9 8811-6679 / aldocamamu@hotmail.com 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
1.1. O objeto desta Ata é o registro de preços para aquisição de gêneros alimentícios da Secretaria Municipal de Educação 

e Esporte de Itaparica, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO 

 
QNT 

 
UND 

 
MARCA  

V. UNIT 
 

V. TOTAL 

 
 

 
2 

CACAU EM PÓ. Produto a base 

de cacau em pó, enriquecido 

com vitaminas (A,B,C e D) e 

minerais (cálcio e ferro). 

Embalagem de 1kg com 

identificação do produto, marca 

do fabricante, data de 

fabricação, prazo de 

validade, peso líquido e 

informações  nutricionais  de 

acordo com a ANVISA. 

 
 

 
3.600 

 

 
EMBALAGEM 

CONTENDO 

01KG 

 

 
madoxx 

 

 
R$ 20,47 

 

 
R$73.692,00 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 

CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
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4 

ADOÇANTE STÉVIA. Adoçante 

Stévia, embalagem com 100ml, 

com dados de identificação do 

produto, marca do fabricante, 

prazo de validade, peso liquido e 

acordo com 

as Normas e /ou Resoluções da 

ANVISA. 

 

 
10 

 

 
UND 

 

 
adocil 

 

 
R$8,50 

 

 
R$85,00 

7 
ARROZ BRANCO. Arroz branco 

classe longo 

fino, tipo 1. Embalagem 

contendo 01 kg, com 

identificação do produto, marca 

do fabricante, data de 

fabricação, prazo de validade, 

peso líquido e informações 

nutricionais, de acordo com a 

ANVISA.  Isento  de  sódio, 

enriquecido 

800 POTE 

CONTENDO 

01KG 

 

 
padim 

 

 
R$5,10 

 

 
R$4.080,00 

 
 

 
10 

AVEIA  EM  FLOCOS  FINOS. 

Farinha de 

Aveia, integral, fonte de ferro, 

magnésio, zinco, vitamina A, 

tiamina, vitamina B6 e vitamina 

D. Acondicionado em sacos 

plásticos apropriados, fechados, 

embalados em caixa de papel 

vedada de no mínimo 

200g. 

 
 

 
300 

 

 
CX 

CONTENDO 

200G 

 

 
rico 

 

 
R$4,66 

 

 
R$1.398,00 

 

 
11 

AZEITE DE OLIVA EXTRA 

VIRGEM. Puro, 

com acidez até 0,5% sem 

colesterol, embalagem; de vidro 

escuro, contendo 500ml, com 

dados de identificação dos 

produtos. 

 

 
250 

 
GARRAFA C/ 

500ML 

 

 
lisboa 

 

 
R$28,94 

 

 
R$7.235,00 

 
26 

CANELA EM PÓ. Embalagem 

com  no mínimo 30  g, 

identificação do produto, marca 

do fabricante, prazo de 

validade e peso líquido. 

 
100 

POTE 

CONTENDO 

30G 

 

 
rico 

 

 
R$3,04 

 

 
R$304,00 

 

 
31 

CASTANHA DE CAJU. Deverá 

estar sem ranço, livre de 

sujidade e contaminantes, 

acondicionada em saco plástico 

transparente, limpo não 

violado, embalados. 

Embalagem 

contendo 01kg 

 

 
100 

PCT 

CONTENDO 

01KG 

 

 
rico 

 

 
R$52,10 

 

 
R$5.210,00 
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36 

CORANTE EM PÓ. Colorau a 

base de urucum. Condimento, 

tipo corante    natural  para 

alimentos,    em     pó    fino, 

homogêneo, obtido de frutos 

maduros de espécies genuínos, 

grãos    sadios,     limpos, 

dessecados    e    moídos,   de 

coloração vermelho intenso, com 

aspecto cor, cheiro e sabor 

próprio, isento   de  materiais 

estranhos    a   sua   espécie, 

acondicionado em saco plástico 

com 100 gramas. A embalagem 

deve conter externamente os 

dados   de       identificação, 

procedência, número de lote, 

data de validade, quantidade do 

produto e atender as 

especificações    técnicas  dos 

órgãos de vigilância sanitária. 

 
 
 
 
 
 

 
1000 

 
 
 
 
 
 

 
PCT C/ 100G 

 
 
 
 
 

 
rico 

 
 
 
 
 

 
R$1,49 

 
 
 
 
 

 
R$1.490,00 

 

 
38 

FARINHA DE ARROZ. Farinha 

de Arroz, produto a base de 

arroz pré-cozido, adicionado de 

vitaminas e sais minerais em pó, 

acondicionado em plástico 

apropriado hermeticamente 

fechado,  embalagem 

contendo no mínimo 200g. 

 

 
250 

 

 
PCT C/ 200G 

 

 
arrozina 

 

 
R$7,08 

 

 
R$1.770,00 

 
 

 
40 

FARINHA DE TRIGO. Farinha 

de trigo especial, com fermento, 

enriquecida com ferro e ácido 

fólico, tipo 1, Embalagem de 

polietileno contendo 1 Kg, com 

identificação do produto, marca 

do fabricante, data de 

fabricação, prazo de validade e 

peso líquido e informações 

nutricionais. 

 
 

 
700 

 

 
PCT 

CONTENDO 

01KG 

 

 
bramdini 

 

 
R$5,57 

 

 
R$3.899,00 

 
47 

LEITE DE SOJA. Leite de SOJA, 

em pó, tipo “ZERO LACTOSE”, 

lata de 300 gramas, 21 

vitaminas, 100% vegetal, rico em 

cálcio, com soja não transgênica, 

sabor natural. 

 
100 

LATA C/ 

300G 

 

 
soy 

 

 
R$25,00 

 

 
R$2.500,00 
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50 

LEITE LÍQUIDO UHT 

INTEGRAL- ZERO 

LACTOSE. Para dietas com 

restrição de lactose, contendo 

leite integral, enzima lactase, 

estabilizantes citratos de sódio e 

mistura de estabilizante para 

leite uht. Embalado em tetra pak, 

rotulado, hermeticamente 

fechado, contendo 1 litro. O 

produto deverá ter registro no 

ministério da 

saúde  e/ou  ministério  da 

agricultura e abastecimento. 

 
 
 
 
 
100 

 
 

 
CAIXA 

CONTENDO 01 

LITRO 

 
 

 
betania 

 
 

 
R$7,18 

 
 

 
R$718,00 

 
 

 
51 

LEITE  EM  PÓ  DESNATADO. 

Leite em pó 

integral, tradicional. Embalagem: 

pacote com 

200 g, com dados de 

identificação do produto, marca 

do fabricante, data de 

fabricação, prazo de validade, 

peso liquido, informações 

nutricionais e carimbo de 

inspeção do SIF. 

 
 

 
200 

 
 

 
PCT C/ 200G 

 
 

 
prontu 

 
 

 
R$8,50 

 
 

 
R$1.700,00 

 

 
52 

LIMÃO. Limão de primeira, in 

natura, apresentando grau de 

maturação tal que lhe permita 

suportar a manipulação, o 

transporte e a conservação em 

condições adequadas para o 

consumo. Com ausência de 

sujidades, 

parasitos e larvas. 

 

 
2.000 

 

 
KG 

 

 
in natura 

 

 
R$4,99 

 

 
R$9.980,00 

 

 
62 

PÃO, tipo hot dog. Embalagem 

fechada, contendo 10 unidades 

em cada pacote, com 

identificação do produto, marca 

do fabricante, informações 

nutricionais, data de fabricação e 

prazo de validade. Produto 

fresco,    amolecido,    boa 

aparência. Anti mofo. 

 

 
4.100 

 

 
PCT C/ 

10UND 

 

 
Q'delicia 

 

 
R$9,73 

 

 
R$39.893,00 

 
 

 
64 

PEIXE  FILÉ  DE  MERLUZA. 

Embalagem em filme de PVC 

transparente ou saco plástico 

transparente, contendo 

identificação do produto, marca 

do fabricante, prazo de validade, 

as marcas e carimbos oficiais 

de 

acordo,  com  as  portarias  do 

 
 

 
2.000 

 
 

 
KG 

 
 

 
costa sul 

 
 

 
R$28,00 

 
 

 
R$56.000,00 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
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 ministério da Agricultura      

VALOR TOTAL R$209.954,00 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, não 

estando obrigada a adquirir uma quantidade mínima, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação 

pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

 
1.3. Os quantitativos solicitados são estimados e representam as previsões dos Órgãos para as compras durante o prazo de 

12 (doze) meses. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
2.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar do primeiro dia útil subsequente à data de 

divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 

 
2.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 
3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Educação e Esportes. 

 
4.1. O valor total de expectativa para as aquisições decorrentes da presente Ata de Registro de Preços perfaz o montante 

de R$209.954,00 (duzentos e nove mil novecentos e cinquenta e quatro reais), seguindo os valores unitários da tabela 

acima. 

CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS E LOCAIS DE ENTREGA 

 
5.1. Os produtos deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Educação e Esportes, localizada na Avenida Santo 

António dos Navegantes, S/N,Alto do Santo António, CEP: 44.460-000 -Itaparica / Bahia, o prazo para a conclusão da 

entrega será de 05 (cinco) dias corridos após a emissão da Ordem de Fornecimento, em estrita conformidade com o 

Termo de Referência (Anexo V) do Edital. 

 
5.1.1 O prazo acima estipulado poderá ser prorrogado por comum acordo entre as partes, mediante comprovação 

pelo DETENTOR DO REGISTRO da impossibilidade de entrega no prazo inicialmente previsto. 

 
5.2. O transporte e a descarga dos produtos nos locais designados correrão por conta exclusiva do DETENTOR DO 

REGISTRO, sem qualquer custo adicional. Caso os produtos sejam entregues em desacordo com os requisitos 

estabelecidos pela Prefeitura, o DETENTOR DO REGISTRO deverá substituí-lo ou complementá-lo. 

5.3. Ao Município de Itaparica - Bahia reserva-se o direito de não receber no todo ou em parte o objeto entregue em 

desacordo com o previsto neste contrato, podendo cancelar o mesmo e aplicar o disposto no art. 90, § 7 º da Lei Federal n.º 

14.133. 

5.4. O DETENTOR DO REGISTROé obrigada a substituir, de imediato e as suas expensas, mercadorias e serviços em que 

se verificarem irregularidades. 

5.5. O DETENTOR DO REGISTRO deverá arcar com as despesas de transporte e carga/descarga do objeto quando da 

entrega, diretamente nos locais a serem indicados pela Secretaria Municipal de Educação e Esportes. 

5.6. Os produtos deverão estar acondicionados de forma que garantam o seu perfeito recebimento. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DO PROCEDIMENTO DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 
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6.1. A Fiscalização e a Gestão deste contrato serão realizadas por servidores deste município, conforme designado pela 

Decreto nº 205/2025. 

6.2. A Administração Municipal, através dos servidores abaixo designados, terá amplos poderes para acompanhar, 

inspecionar, fiscalizar e exercer controle sobre as obrigações assumidas pelo fornecedor, conformes segue: 

6.2.1. FISCAL: 

 

Nome Secretaria 

Jacqueline Silva De Pinho Secretaria de Educação e Esporte 

 
6.2.2. GESTOR: 

 

Nome Secretaria 

Helma Vitória Freire Fagundes de Brito Secretaria de Educação e Esporte 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 

 
7.1.A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação segundo a ordem da última proposta apresentada 

durante a fase competitiva da licitação que deu origem à presente ata e será formalizada, em conformidade com o disposto 

no Art. 95 da Lei 14.133/2021 e na legislação vigente, mediante: 

7.1.1. Instrumento contratual; 

 
7.1.2. Emissão de nota de empenho de despesa; 

 
7.1.3. Autorização de compra. 

 
7.2. O órgão convocará o fornecedor com o preço registrado em ata para, a cada contratação, no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na presente Ata de 

Registro de Preços: 

 
7.2.1. Efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou 

 
7.2.2. Assinar o contrato. 

 
7.3. O prazo a que se refere o item anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

fornecedor e aceitação do órgão gerenciador. 

7.4. Previamente à formalização de cada contratação, caberá aos órgãos (gerenciador e/ou participantes) interessados 

realizar consulta a fim de verificar a manutenção das condições de habilitação. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
8.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar do recebimento, após a apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo servidor designado para conferência e fiscalização da entrega do objeto solicitado, 

e posteriormente à liquidação. 

 
8.2. Para a execução do pagamento de que trata o item anterior o DETENTOR DO REGISTRO deverá fazer constar na 

nota fiscal correspondente, emitida sem rasura e em letra bem legível o nome da Secretaria Municipal de Educação e Esporte e 

a inscrição no CNPJ n.º 31.022.447/0001-95. 
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8.3. A(s) nota(s) fiscal(is) correspondente(s) deverá(ão) ser entregue(s) pelo DETENTOR DO REGISTRO diretamente ao(s) 

servidor(es) lotado(s) na Secretaria Municipal de Educação e Esportes que somente atestará(ão) a(s) entrega(s) do(s) 

objeto(s) e liberará(ão) a(s) referida(s) nota(s) fiscal(is) para pagamento quando cumpridas pelo DETENTOR DO 

REGISTRO todas as condições pactuadas. 

8.4. Havendo erro na(s) nota(s) fiscal(is) ou circunstância(s) que impeça(m) a liquidação da despesa, aquela(s) será(ão) 

devolvida(s) ao DETENTOR DO REGISTRO pela Secretaria Municipal de Educação e Esportes e o(s) pagamento(s) 

ficará(ão) pendente(s) até que aquele providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar- 

se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o 

Município de Itaparica- Bahia. 

8.5. O Município de Itaparica - Bahia efetuará o(s) pagamento(s) quando se tratar de verba federal (convênios), 

obrigatoriamente por meio dos Bancos Oficiais, quais sejam, Caixa Econômica Federal ou Banco do Brasil S.A. 

8.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento por parte do Município de Itaparica, desde que o DETENTOR DO 

REGISTRO não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira 

devida pela Administração Pública Municipal, entre a data em que o pagamento é devido e a data do efetivo pagamento, 

será de 6% (seis por cento) ao ano, calculada pro-rata die. 

CLÁUSULA NONA – DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 
9.1. Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou 

de fato que eleve o custo dos bens, obras ou serviços registrados, nas seguintes situações: 

9.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuado, nos termos da alínea "d" do inciso II do 

caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.1.2 Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados. 

9.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou 

entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

9.2.1 Caso o DETENTOR DO REGISTRO que não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado será 

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas. 

9.3. No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o DETENTOR DO REGISTRO não puder 

cumprir as obrigações contidas na ata, será facultado ao DETENTOR DO REGISTRO requerer ao gerenciador a alteração 

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

9.3.1 Para fins do disposto neste item, deverá o DETENTOR DO REGISTRO encaminhar juntamente com o pedido de 

alteração, documentação comprobatória ou planilha de custos que demonstre que o preço registrado se tornou inviável 

frente as condições inicialmente pactuadas; 

9.3.2 Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne insubsistente o preço registrado, o pedido será 

indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora, ficando o DETENTOR DO REGISTRO obrigado a cumprir as obrigações 

contidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro; 

9.3.3 Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora deverá proceder o cancelamento da ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa; 

9.3.4 Na hipótese de comprovação do disposto no item 9.3 e subitem 9.3.1 da presente Ata e não havendo licitantes no 

Cadastro Reserva que aceitem o fornecimento pelo preço anteriormente registrado, o gerenciador procederá a atualização 
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do preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

 
10.1. O DETENTOR DO REGISTRO terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico, quando: 

10.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços sem motivo justificado. 

 
10.1.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 

justificativa aceitável; 

 
10.1.3. Não aceitar manter seu preço, na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado. 

10.1.4. Sofrer sanções previstas no incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
10.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 

maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

10.2.1. Por razão de interesse público; 

 
10.2.2. A pedido do fornecedor decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

 
10.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, por motivo fato superveniente, decorrente de caso fortuito 

ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados, o gerenciador convocará os fornecedores 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

 
10.2.4. Se não houver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 

registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 
11.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 

14.133/2021, quais sejam: 

 
11.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 
11.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo; 

 
11.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

 
11.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 
11.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

 
11.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta; 

 
11.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
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11.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

 
11.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 
11.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 
11.1.11. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, 

quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo 

após o encerramento da fase de lances. 

 
11.1.12. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame. 

 
11.1.13. Praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei nº 12.846/2013. 

 
11.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 
a) Advertência pela falta do subitem 11.1.1 desta Ata, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

 
b) Multa de 10% (dez por cento)sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por 

qualquer das infrações dos subitens 11.1.1 a 11.1.13; 

 
c) Impedimento de licitar e contratarno âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 

aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 11.1.2 a 11.1.4 e subitens 11.1.6 a 11.1.7 

desta Ata, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 

(seis) anos, nos casos dos subitens 11.1.8 a 11.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 

penalidade mais grave; 

 
11.3. A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 

causado à CONTRATANTE, conforme previsto no artigo 156, § 9º da Lei nº 14.133/2021. 

 
11.4. Todas as sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa, conforme dispõe o artigo 156, § 7º 

da Lei nº 14.133/21. 

 
11.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 

CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente, conforme previsto no artigo 156, § 8º da Lei nº 14.133/2021, se for o caso. 

 
11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 

Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do artigo 158 da Lei nº 14.133/2021, para as 

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

 
11.7. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 



Quarta-feira
05 de  março de  2025
Ano IX • Edição Nº 1126

- 1 1 -

 Prefeitura Municipal de Itaparica - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m i t a p a r i c a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 

CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 

Página 10 de 10 

 

 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

 
e) As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de 

reabilitação na forma do artigo 163 da Lei nº 14.133/2021. 

 
11.8. As aplicações das penalidades acima descritas poderão ser aplicadas sem prejuízo de eventuais implicações penais 

nos termos do que prevê o capítulo II-B do Título XI do Código Penal. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
1.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Itaparica, Estado da Bahia para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente 

instrumento. 

 
E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam eletrônica/digitalmente o presente instrumento, considerando-se 

efetivamente formalizado a partir da última assinatura. 

Itaparica, Estado da Bahia – 21 de fevereiro de 2025. 
 
 

 

José Elias das Virgens Oliveira 
Prefeito Municipal 

 
Clodoaldo Souza Bomfim 

CLODOALDO SOUZA BOMFIM DE CAMAMU 
CONTRATADA 

 
Testemunhas: 

 
 

1)   

CPF: 

 
2)   

CPF: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 020/2025 
PREGÃO N.º 025/2024 

PROCESSO (PRC) N.º 173/2024 
 

O Município de Itaparica – Estado da Bahia, com sede na Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000, inscrito no CNPJ sob o nº 
13.882.949/0001-04, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação e Esportes, doravante denominado GESTOR, celebra com o(s) 
detentor(es) qualificado(s) na cláusula terceira, a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, documento vinculativo e obrigacional, com força de 
compromisso para futura aquisição em que se registram os preços e as condições a serem praticadas, nos termos das disposições legais aplicáveis, 
especialmente a Lei Federal n.º 14.133/21, Lei Complementar n.º 123/2006, Decreto Federal n.º11.462/23, Decreto Municipal n.º 1472/2023 e as 
demais normas legais correlatas. 

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão n.º 025/2024 para Registro de Preços, conforme homologada pela Autoridade 
Competente. 

 
Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação para o FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, conforme especificações da 
tabela abaixo, que passa a fazer parte integrante deste, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa: 

 

BENEFICIÁRIO DOS ITENS 

RAZÃO SOCIAL: FAO ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA 

ENDEREÇO: Rua G do Loteamento Jardim América, s/nº, Stela Dubois Cidade: JAGUAQUARA 

CNPJ: 48.692.717/0001-78 

REPRESENTANTE LEGAL: FRANCISCO DE ARAGÃO OLIVEIRA 

RG: 647149184 SSP/BA 

CPF: 806.567.815-72 

CONTATO: (073) 98881-1708 / fao.licitacao@gmail.com 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O objeto desta Ata é o registro de preços para aquisição de gêneros alimentícios da Secretaria Municipal de Educação e Esporte de Itaparica, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO 

 
QNT 

 
UND 

 
MARCA 

 
V. UNIT 

 
V. TOTAL 

 

 
17 

BISCOITO DOCE, tipo Maisena. 
Embalagem dupla, contendo 350 
g, com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, data 
de fabricação, prazo de validade, 
peso liquido e informações 
nutricionais. Porção de 30g, valor 
calórico entre 127 kcal e 136 
kcal, 
sódio entre 56mg e 101mg. 

 

 
6.000 

 

 
PCT C/ 400G 

 

 
SUPRADELY 

 

 
R$2,82 

 

 
R$16.920,00 

 
 

 
19 

BISCOITO  SALGADO,  tipo 
Cream Cracker. Enriquecida com 
ferro e ácido fólico, teor de sódio 
de no máximo 180mg. 
Embalagem dupla contendo 350g, 
com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, data 
de fabricação, prazo de 
validade, peso 
líquido e informações nutricionais, 

 
 

 
6.000 

 
 

 
PCT C/ 400G 

 

 
SUPRADELY 

 
 

 
R$2,90 

 
 

 
R$17.400,00 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 

CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
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 ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 

CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 

 

 de acordo com a ANVISA.      

 
 
 

 
28 

CARNE  BOVINA  MOÍDA. 
CARNE, bovina, 
congelada, moída, de segunda, 
sem osso, embalagem em filme 
PVC transparente ou saco 
plástico transparente, contendo 
identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade, 
marcas e carimbos oficiais, de 
acordo com as Portarias do 
Ministério da Agricultura. DIPOA 
n.304 de 22/04/96 e n.145 de 
22/04/98, da Resolução da 
ANVISA n.105 de 19/05/99 e 
da Lei 
Municipal / Vigilância Sanitária 
n.5504/99. 

 
 
 

 
5.000 

 
 
 

 
KG 

 
 
 

 
NUTRISSIMO 

 
 
 

 
R$15,80 

 
 
 

 
R$79.000,00 

 

 
29 

CARNE BOVINA SECA. Carne 
bovina seca, a vácuo, dianteiro. 
Embalagem 5.0 Kg em PVC 
transparente e/ou saco plástico 
transparente, contendo 
identificação do produto, marca 
do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade, 
marcas e carimbos oficiais. 

 

 
1.300 

 

 
KG 

 
 

 
CAMPO DO GADO 

 
 

 
R$29,00 

 
 

 
R$37.700,00 

 

 
41 

FEIJÃO  CARIOCA.  Feijão 
carioca tipo 1, grãos inteiros e 
íntegros. Embalagem contendo1 
kg, com identificação do produto, 
marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade, 
peso líquido e informações 
nutricionais. 

 

 
4.000 

 
PCT CONTENDO 

01KG 

 

 
SUPER ESPECIA 

 

 
R$5,56 

 

 
R$22.240,00 

 

 
43 

FÍGADO BOVINO. Fígado bovino, 
inteiro, congelado. Embalagem 
em filme PVC transparente ou 
saco plástico transparente, 
contendo no mínimo 5,0 Kg, 
identificação do produto, marca 
do fabricante, data de fabricação, 
prazo de validade, marcas e 
carimbos oficiais de inspeção do 
SIF. 

 

 
4.000 

 

 
KG 

 
 

 
FRIBOI 

 
 

 
R$16,30 

 
 

 
R$65.200,00 

 

 
53 

MACARRÃO, TIPO 
ESPAGUETE. Macarrão 
tipo espaguete, a base de farinha, 
com ovos. Embalagem de 500 g, 
com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, data 
de fabricação, prazo de 
validade, peso 
liquido, informações nutricionais. 

 

 
6.000 

 

 
PCT C/ 500G 

 

 
PETYAN 

 

 
R$2,70 

 

 
R$16.200,00 
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ESTADO DA BAHIA 
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55 

MACARRÃO TIPO PARAFUSO. 
Macarrão 
tipo parafuso a base de farinha, 
com ovos. Embalagem com 500 
g, com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, 
prazo de validade, peso liquido, 
informações 
nutricionais. 

 

 
6.000 

 

 
PCT C/ 500G 

 

 
PETYAN 

 

 
R$2,70 

 

 
R$16.200,00 

VALOR TOTAL R$ 270.860,00 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, não estando obrigada a adquirir 
uma quantidade mínima, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro 
a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

1.3. Os quantitativos solicitados são estimados e representam as previsões dos Órgãos para as compras durante o prazo de 12 (doze) meses. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, e 
poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 

2.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Educação e Esportes. 

4.1. O valor total de expectativa para as aquisições decorrentes da presente Ata de Registro de Preços perfaz o montante de R$270.860,00 
(duzentos e setenta mil oitocentos e sessenta reais), seguindo os valores unitários da tabela acima. 

CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS E LOCAIS DE ENTREGA 

5.1. Os produtos deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Educação e Esportes, localizada na Avenida Santo António dos Navegantes, 
S/N,Alto do Santo António, CEP: 44.460-000 -Itaparica / Bahia, o prazo para a conclusão da entrega será de 05 (cinco) dias corridos após a emissão 
da Ordem de Fornecimento, em estrita conformidade com o Termo de Referência (Anexo V) do Edital. 

5.1.1 O prazo acima estipulado poderá ser prorrogado por comum acordo entre as partes, mediante comprovação pelo 
DETENTOR DO REGISTRO da impossibilidade de entrega no prazo inicialmente previsto. 

5.2. O transporte e a descarga dos produtos nos locais designados correrão por conta exclusiva do DETENTOR DO REGISTRO, sem qualquer 
custo adicional. Caso os produtos sejam entregues em desacordo com os requisitos estabelecidos pela Prefeitura, o DETENTOR DO 
REGISTRO deverá substituí-lo ou complementá-lo. 

5.3. Ao Município de Itaparica - Bahia reserva-se o direito de não receber no todo ou em parte o objeto entregue em desacordo com o previsto 
neste contrato, podendo cancelar o mesmo e aplicar o disposto no art. 90, § 7 º da Lei Federal n.º 14.133. 

5.4. O DETENTOR DO REGISTROé obrigada a substituir, de imediato e as suas expensas, mercadorias e serviços em que se verificarem 
irregularidades. 

5.5. O DETENTOR DO REGISTRO deverá arcar com as despesas de transporte e carga/descarga do objeto quando da entrega, diretamente nos 
locais a serem indicados pela Secretaria Municipal de Educação e Esportes. 

5.6. Os produtos deverão estar acondicionados de forma que garantam o seu perfeito recebimento. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DO PROCEDIMENTO DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1. A Fiscalização e a Gestão deste contrato serão realizadas por servidores deste município, conforme designado pelo Decreto nº 205/2025. 
 

6.2. A Administração Municipal, através dos servidores abaixo designados, terá amplos poderes para acompanhar, inspecionar, fiscalizar e exercer 
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controle sobre as obrigações assumidas pelo fornecedor, conformes segue: 
 

6.2.1. FISCAL: 

 

Nome Secretaria 

Jacqueline Silva De Pinho Secretaria de Educação e Esporte 

 
6.2.2. GESTOR: 

 

Nome Secretaria 

Helma Vitória Freire Fagundes de Brito Secretaria de Educação e Esporte 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 

 
7.1.A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva da 
licitação que deu origem à presente ata e será formalizada, em conformidade com o disposto no Art. 95 da Lei 14.133/2021 e na legislação vigente, 
mediante: 

7.1.1. Instrumento contratual; 

7.1.2. Emissão de nota de empenho de despesa; 
 

7.1.3. Autorização de compra. 

7.2. O órgão convocará o fornecedor com o preço registrado em ata para, a cada contratação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na presente Ata de Registro de Preços: 

7.2.1. Efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou 

7.2.2. Assinar o contrato. 
 

7.3. O prazo a que se refere o item anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor e aceitação 
do órgão gerenciador. 

7.4. Previamente à formalização de cada contratação, caberá aos órgãos (gerenciador e/ou participantes) interessados realizar consulta a fim de 
verificar a manutenção das condições de habilitação. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar do recebimento, após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente 
atestada pelo servidor designado para conferência e fiscalização da entrega do objeto solicitado, e posteriormente à liquidação. 

8.2. Para a execução do pagamento de que trata o item anterior o DETENTOR DO REGISTRO deverá fazer constar na nota fiscal correspondente, 
emitida sem rasura e em letra bem legível o nome da Secretaria Municipal de Educação e Esporte e a inscrição no CNPJ n.º 31.022.447/0001-95. 

8.3. A(s) nota(s) fiscal(is) correspondente(s) deverá(ão) ser entregue(s) pelo DETENTOR DO REGISTRO diretamente ao(s) servidor(es) lotado(s) na 
Secretaria Municipal de Educação e Esportes que somente atestará(ão) a(s) entrega(s) do(s) objeto(s) e liberará(ão) a(s) referida(s) nota(s) 
fiscal(is) para pagamento quando cumpridas pelo DETENTOR DO REGISTRO todas as condições pactuadas. 

8.4. Havendo erro na(s) nota(s) fiscal(is) ou circunstância(s) que impeça(m) a liquidação da despesa, aquela(s) será(ão) devolvida(s) ao 
DETENTOR DO REGISTRO pela Secretaria Municipal de Educação e Esportes e o(s) pagamento(s) ficará(ão) pendente(s) até que aquele 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar- se-á após a regularização da situação ou reapresentação do 
documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o Município de Itaparica- Bahia. 

8.5. O Município de Itaparica - Bahia efetuará o(s) pagamento(s) quando se tratar de verba federal (convênios), obrigatoriamente por meio 
dos Bancos Oficiais, quais sejam, Caixa Econômica Federal ou Banco do Brasil S.A. 
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8.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento por parte do Município de Itaparica, desde que o DETENTOR DO REGISTRO não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira devida pela Administração Pública Municipal, 
entre a data em que o pagamento é devido e a data do efetivo pagamento, será de 6% (seis por cento) ao ano, calculada pro-rata die. 

CLÁUSULA NONA – DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou 
de fato que eleve o custo dos bens, obras ou serviços registrados, nas seguintes situações: 

9.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuado, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.1.2 Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com 
comprovada repercussão sobre os preços registrados. 

9.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora 
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

 
9.2.1 Caso o DETENTOR DO REGISTRO que não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado será liberado do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidades administrativas. 

9.3. No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o DETENTOR DO REGISTRO não puder cumprir as obrigações 
contidas na ata, será facultado ao DETENTOR DO REGISTRO requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de 
fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

9.3.1 Para fins do disposto neste item, deverá o DETENTOR DO REGISTRO encaminhar juntamente com o pedido de alteração, documentação 
comprobatória ou planilha de custos que demonstre que o preço registrado se tornou inviável frente as condições inicialmente pactuadas; 

9.3.2 Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne insubsistente o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou 
entidade gerenciadora, ficando o DETENTOR DO REGISTRO obrigado a cumprir as obrigações contidas na ata, sob pena de cancelamento do seu 
registro; 

9.3.3 Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora deverá proceder o cancelamento da ata de registro de preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa; 

9.3.4 Na hipótese de comprovação do disposto no item 9.3 e subitem 9.3.1 da presente Ata e não havendo licitantes no Cadastro Reserva que 
aceitem o fornecimento pelo preço anteriormente registrado, o gerenciador procederá a atualização do preço registrado, de acordo com a realidade dos 
valores praticados pelo mercado. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

10.1. O DETENTOR DO REGISTRO terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa em processo administrativo específico, quando: 

 
10.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços sem motivo justificado. 

10.1.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

10.1.3. Não aceitar manter seu preço, na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado. 
 

10.1.4. Sofrer sanções previstas no incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

10.2.1. Por razão de interesse público; 

10.2.2. A pedido do fornecedor decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

10.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, por motivo fato superveniente, decorrente de caso fortuito 
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 
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ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

 
10.2.4. Se não houver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, e 
adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 
11.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quais 
sejam: 

 
11.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 
11.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

 
11.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

 
11.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 
11.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

 
11.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta; 

 
11.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

 
11.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a 
execução do contrato; 

 
11.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 
11.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 
11.1.11. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento 
como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

 
11.1.12. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame. 

 
11.1.13. Praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei nº 12.846/2013. 

 
11.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e 
criminal, às seguintes sanções: 

 
a) Advertência pela falta do subitem 11.1.1 desta Ata, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

 
b) Multa de 10% (dez por cento)sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos 
subitens 11.1.1 a 11.1.13; 

 
c) Impedimento de licitar e contratarno âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 11.1.2 a 11.1.4 e subitens 11.1.6 a 11.1.7 desta Ata, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; 

 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 11.1.8 a 
11.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 
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11.3. A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 
CONTRATANTE, conforme previsto no artigo 156, § 9º da Lei nº 14.133/2021. 

 
11.4. Todas as sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa, conforme dispõe o artigo 156, § 7º da Lei nº 14.133/21. 

 
11.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao 
CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, conforme previsto no artigo 
156, § 8º da Lei nº 14.133/2021, se for o caso. 

 
11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando- 
se o procedimento previsto no caput e parágrafos do artigo 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
11.7. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 
b) as peculiaridades do caso concreto; 

 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

 
e) As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do 
artigo 163 da Lei nº 14.133/2021. 

 
11.8. As aplicações das penalidades acima descritas poderão ser aplicadas sem prejuízo de eventuais implicações penais nos termos do que prevê o 
capítulo II-B do Título XI do Código Penal. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
1.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Itaparica, Estado da Bahia para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente instrumento. 

 
E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam eletrônica/digitalmente o presente instrumento, considerando-se efetivamente formalizado a 
partir da última assinatura. 

Itaparica, Estado da Bahia – 21 de fevereiro de 2025. 
 

 
José Elias das Virgens Oliveira 

Prefeito Municipal 

 
Francisco de Aragão Oliveira 

FAO ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA 

CONTRATADA 

 
Testemunhas: 

 
1)   

CPF: 

2)   

CPF: 



Quarta-feira
05 de  março de  2025
Ano IX • Edição Nº 1126

- 1 9 -

 Prefeitura Municipal de Itaparica - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m i t a p a r i c a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

Página 1 de 9 
 

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 021/2025 
PREGÃO N.º 025/2024 

PROCESSO (PRC) N.º 173/2024 

O Município de Itaparica – Estado da Bahia, com sede na Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000, inscrito no CNPJ sob o nº 
13.882.949/0001-04, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação e Esportes, doravante denominado GESTOR, celebra com o(s) 
detentor(es) qualificado(s) na cláusula terceira, a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, documento vinculativo e obrigacional, com força de 
compromisso para futura aquisição em que se registram os preços e as condições a serem praticadas, nos termos das disposições legais aplicáveis, 
especialmente a Lei Federal n.º 14.133/21, Lei Complementar n.º 123/2006, Decreto Federal n.º11.462/23, Decreto Municipal n.º 1472/2023 e as 
demais normas legais correlatas. 

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão n.º 025/2024 para Registro de Preços, conforme homologada pela Autoridade 
Competente. 

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação para o FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, conforme especificações da 
tabela abaixo, que passa a fazer parte integrante deste, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa: 

 

BENEFICIÁRIO DOS ITENS 

RAZÃO SOCIAL: REALI COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA 

ENDEREÇO: TV 1, 280; Bairro: CIA I; Cidade: Simões Filho/BA; CEP: 43.700-000 

CNPJ: 11.143.178/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL: Waldir Ribeiro Da Silva Siqueira Junior 

RG: 6507305 SSP PE 

CPF: 018.505.335-12 

CONTATO: (71) 3301-5662 / reali_comercial@hotmail.com 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O objeto desta Ata é o registro de preços para aquisição de gêneros alimentícios da Secretaria Municipal de Educação e Esporte de Itaparica, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO 

 
QNT 

 
UND 

 
MARCA 

 
V. UNIT 

 
V. TOTAL 

 

 
1 

ABÓBORA. Abóbora de primeira, 
apresentando grau de maturação 
tal que lhe permita suportar a 
manipulação, o transporte e a 
conservação em condições 
adequadas 
para o consumo. Com ausência 
de sujidades, parasitos e larvas. 

 

 
1.500 

 

 
KG 

 

 
IN NATURA 

 

 
R$ 1,45 

 

 
R$ 2.175,00 

 

 
9 

AMENDOIM SEM CASCA. Para 
torrar, tipo 1, médio ou graúdo, 
embalagem de polietileno 
atóxico, de 500g com 
identificação na embalagem 
(rótulo) dos ingredientes, marca 
do fabricante, data de 
fabricação, 
prazo de validade, peso líquido e 
informações nutricionais, de 
acordo com a ANVISA. 

 

 
100 

 

 
PCT C/ 500G 

 

 
IN NATURA 

 

 
R$8,90 

 

 
R$890,00 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 

CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 



Quarta-feira
05 de  março de  2025
Ano IX • Edição Nº 1126

- 2 0 -

 Prefeitura Municipal de Itaparica - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m i t a p a r i c a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

Página 2 de 9 
 

 

 ESTADO DA BAHIA 
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12 

BANANA DA PRATA. Banana da 
prata, de primeira, in natura, 
apresentando grau de maturação 
verde que lhe permita suportar a 
manipulação, o transporte e a 
conservação em condições 
adequadas para o consumo. 
Com ausência de sujidades, 
parasitos e larvas. 

 

 
1.500 

 

 
KG 

 

 
IN NATURA 

 

 
R$4,25 

 

 
R$6.375,00 

 

 
13 

BANANA DA TERRA. Banana da 
terra, de primeira, in natura, 
apresentando grau de maturação 
verde que lhe permita suportar a 
manipulação, o transporte e a 
conservação em condições 
adequadas para o consumo. 
Com ausência de sujidades, 
parasitos e larvas. 

 

 
1.500 

 

 
KG 

 

 
IN NATURA 

 

 
R$4,75 

 

 
R$7.125,00 

 

 
14 

BATATA DOCE. Batata doce, de 
primeira, apresentando grau de 
maturação tal que lhe permita 
suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em 
condições adequadas 
para o consumo. Com ausência 
de sujidades, parasitos e larvas. 

 

 
1.800 

 

 
KG 

I 

 
N NATURA 

 

 
R$2,35 

 

 
R$4.230,00 

 
15 

BATATA  INGLESA.  Batata 
Inglesa de primeira, apresentando 
grau de maturação tal que lhe 
permita suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação 
em condições 
adequadas para  o  consumo. 
Com ausência de sujidades, 
parasitos e larvas 

 
3.000 

 
KG 

 
IN NATURA 

 
R$4,90 

 
R$14.700,00 

 

 
16 

BETERRABA. Beterraba de 
primeira, de tamanho médio, 
apresentando grau de maturação 
tal que lhe permita suportar a 
manipulação, o transporte e a 
conservação em condições 
adequadas para o consumo. Com 
ausência de sujidades, parasitos 
e larvas. 

 

 
400 

 

 
KG 

 

 
IN NATURA 

 

 
R$2,95 

 

 
R$1.180,00 

 
25 

CAMARÃO SECO, embalagem 
contendo 01kg, com identificação 
do produto, marca do fabricante, 
prazo de validade e peso líquido. 
O produto deverá ter registro no 
Ministério da Agricultura e/ou 
Ministério da Saúde. 

 
160 

PCT CONTENDO 
01KG 

 
PROPRIA 

 
R$39,90 

 
R$6.384,00 

 

 
32 

CEBOLA. Cebola de primeira, de 
tamanho médio, apresentando 
grau de maturação tal que lhe 
permita suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em 
condições adequadas para o 
consumo. Com ausência 
de sujidades, parasitos e larvas. 

 

 
4.000 

 

 
KG 

 

 
IN NATURA 

 

 
R$3,79 

 

 
R$15.160,00 
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33 

CENOURA. Cenoura de primeira, 
apresentando grau de maturação 
tal que lhe permita suportar a 
manipulação, o transporte e a 
conservação em condições 
adequadas 
para o consumo. Com ausência 
de sujidades, parasitos e larvas. 

 

 
3.500 

 

 
KG 

 

 
IN NATURA 

 

 
R$2,60 

 

 
R$9.100,00 

 

 
34 

CHUCHU. Chuchu de primeira, 
apresentando grau de maturação 
tal que lhe permita suportar a 
manipulação, o transporte e a 
conservação em condições 
adequadas para o  consumo. 
Com ausência de sujidades, 
parasitos e larvas. 

 

 
2.000 

 

 
KG 

 

 
IN NATURA 

 

 
R$2,95 

 

 
R$5.900,00 

45 
LARANJA. Laranja de primeira, 
in natura, tipo  pêra, 
apresentando grau de maturação 
tal que lhe permita suportar a 
manipulação, o transporte e a 
conservação em condições 
adequadas para  o consumo. 
Com ausência de sujidades, 
parasitos e larvas 

4.500 KG IN NATURA R$3,95 R$17.775,00 

 

 
56 

MAMÃO. Mamão de primeira, in 
natura, apresentando grau de 
maturação verde que lhe permita 
suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação 
em condições 
adequadas para o consumo. Com 
ausência de sujidades, parasitos 
e larvas. 

 

 
4.000 

 

 
KG 

 

 
IN NATURA 

 

 
R$3,59 

 

 
R$14.360,00 

 

 
57 

MELANCIA. Melancia de 
primeira, in natura, apresentando 
grau de maturação tal que lhe 
permita suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em 
condições adequadas 
para o consumo. Com ausência 
de sujidades, parasitos e larvas. 

 

 
4.000 

 

 
KG 

 

 
IN NATURA 

 

 
R$1,69 

 

 
R$6.760,00 

 

 
58 

MELÃO. Melão de primeira, in 
natura, apresentando grau de 
maturação tal que lhe permita 
suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em 
condições adequadas para o 
consumo. Com ausência de 
sujidades, 
parasitos e larvas. 

 

 
3.500 

 

 
KG 

 

 
IN NATURA 

 

 
R$2,65 

 

 
R$9.275,00 

 
61 

Ovo, tipo extra, classe A, branco. 
Embalagem contendo 12 
unidades, com dados de 
identificação do produto, marca do 
fabricante, 
data de fabricação, prazo de 
validade e peso líquido mínimo de 
720 g. 

 
1.900 

 
Dúzia 

 

 
MULUNGU 

 

 
R$6,29 

 

 
R$11.951,00 



Quarta-feira
05 de  março de  2025
Ano IX • Edição Nº 1126

- 2 2 -

 Prefeitura Municipal de Itaparica - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m i t a p a r i c a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

Página 4 de 9 
 

 
 ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de Itaparica 

CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 

 

 
65 

PEPINO. Pepino de primeira, 
apresentando grau de maturação 
tal que permita suportar a 
manipulação, o transporte e a 
conservação em condições 
adequadas para o consumo. 
Com ausência de sujidades e 
larvas. 

 
800 

 
KG 

 
IN NATURA 

 
R$2,35 

 
R$1.880,00 

 

 
66 

PIMENTÃO VERDE. Pimentão 
verde de primeira, apresentando 
grau de maturação tal que lhe 
permita suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação 
em condições 
adequadas para o consumo. Com 
ausência de sujidades, parasitos 
e larvas. 

 

 
1.300 

 

 
KG 

 

 
IN NATURA 

 

 
R$4,90 

 

 
R$6.370,00 

 

 
68 

QUIABO. Quiabo de primeira, in 
natura, apresentando grau de 
maturação tal que lhe permita 
suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em 
condições adequadas para o 
consumo. Com ausência de 
sujidades, 
parasitos e larvas. 

 

 
3.000 

 

 
KG 

 

 
IN NATURA 

 

 
R$6,90 

 

 
R$20.700,00 

 

 
69 

REPOLHO. Repolho de primeira, 
apresentando grau de maturação 
tal que lhe permita suportar a 
manipulação, o transporte e a 
conservação em condições 
adequadas para o consumo. Com 
ausência de sujidades, 
parasitos e larvas. 

 

 
1.800 

 

 
KG 

 

 
IN NATURA 

 

 
R$3,30 

 

 
R$5.940,00 

 

 
74 

TOMATE. Tomate de primeira, 
apresentando grau de maturação 
de vez que lhe permita suportar a 
manipulação, o transporte e a 
conservação em condições 
adequadas para o  consumo. 
Com ausência de sujidades, 
parasitos e larvas. 

 

 
2.000 

 

 
KG 

 

 
IN NATURA 

 

 
R$3,45 

 

 
R$6.900,00 

VALOR TOTAL R$175.130,00 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, não estando obrigada a adquirir 
uma quantidade mínima, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro 
a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

1.3. Os quantitativos solicitados são estimados e representam as previsões dos Órgãos para as compras durante o prazo de 12 (doze) meses. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

2.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, e 
poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 

2.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Educação e Esportes. 
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4.1. O valor total de expectativa para as aquisições decorrentes da presente Ata de Registro de Preços perfaz o .montante de R$175.130,00 (cento 
e setenta e cinco mil cento e trinta reais), seguindo os valores unitários da tabela acima. 

CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS E LOCAIS DE ENTREGA 

5.1. Os produtos deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Educação e Esportes, localizada na Avenida Santo António 
dos Navegantes, S/N,Alto do Santo António, CEP: 44.460-000 -Itaparica / Bahia, o prazo para a conclusão da entrega será 
de 05 (cinco) dias corridos após a emissão da Ordem de Fornecimento, em estrita conformidade com o Termo de 
Referência (Anexo V) do Edital. 

5.1.1 O prazo acima estipulado poderá ser prorrogado por comum acordo entre as partes, mediante comprovação pelo 
DETENTOR DO REGISTRO da impossibilidade de entrega no prazo inicialmente previsto. 

 
5.2. O transporte e a descarga dos produtos nos locais designados correrão por conta exclusiva do DETENTOR DO REGISTRO, sem qualquer 
custo adicional. Caso os produtos sejam entregues em desacordo com os requisitos estabelecidos pela Prefeitura, o DETENTOR DO 
REGISTRO deverá substituí-lo ou complementá-lo. 

5.3. Ao Município de Itaparica - Bahia reserva-se o direito de não receber no todo ou em parte o objeto entregue em desacordo com o previsto 
neste contrato, podendo cancelar o mesmo e aplicar o disposto no art. 90, § 7 º da Lei Federal n.º 14.133. 

5.4. O DETENTOR DO REGISTROé obrigada a substituir, de imediato e as suas expensas, mercadorias e serviços em que se verificarem 
irregularidades. 

5.5. O DETENTOR DO REGISTRO deverá arcar com as despesas de transporte e carga/descarga do objeto quando da entrega, diretamente nos 
locais a serem indicados pela Secretaria Municipal de Educação e Esportes. 

5.6. Os produtos deverão estar acondicionados de forma que garantam o seu perfeito recebimento. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DO PROCEDIMENTO DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1. A Fiscalização e a Gestão deste contrato serão realizadas por servidores deste município, conforme designado pelo Decreto nº 205/2025. 
 

6.2. A Administração Municipal, através dos servidores abaixo designados, terá amplos poderes para acompanhar, inspecionar, fiscalizar e exercer 
controle sobre as obrigações assumidas pelo fornecedor, conformes segue: 

6.2.1. FISCAL: 

 

Nome Secretaria 

Jacqueline Silva De Pinho Secretaria de Educação e Esporte 

 
6.2.2. GESTOR: 

Nome Secretaria 

Helma Vitória Freire Fagundes de Brito Secretaria de Educação e Esporte 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 

 
7.1.A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva da 
licitação que deu origem à presente ata e será formalizada, em conformidade com o disposto no Art. 95 da Lei 14.133/2021 e na legislação vigente, 
mediante: 

7.1.1. Instrumento contratual; 

7.1.2. Emissão de nota de empenho de despesa; 
 

7.1.3. Autorização de compra. 

7.2. O órgão convocará o fornecedor com o preço registrado em ata para, a cada contratação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair 
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do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na presente Ata de Registro de Preços: 

7.2.1. Efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou 

7.2.2. Assinar o contrato. 
 

7.3. O prazo a que se refere o item anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor e aceitação 
do órgão gerenciador. 

7.4. Previamente à formalização de cada contratação, caberá aos órgãos (gerenciador e/ou participantes) interessados realizar consulta a fim de 
verificar a manutenção das condições de habilitação. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar do recebimento, após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente 
atestada pelo servidor designado para conferência e fiscalização da entrega do objeto solicitado, e posteriormente à liquidação. 

8.2. Para a execução do pagamento de que trata o item anterior o DETENTOR DO REGISTRO deverá fazer constar na nota fiscal correspondente, 
emitida sem rasura e em letra bem legível o nome da Secretaria Municipal de Educação e Esporte e a inscrição no CNPJ n.º 
31.022.447/0001-95. 

8.3. A(s) nota(s) fiscal(is) correspondente(s) deverá(ão) ser entregue(s) pelo DETENTOR DO REGISTRO diretamente ao(s) servidor(es) lotado(s) na 
Secretaria Municipal de Educação e Esportes que somente atestará(ão) a(s) entrega(s) do(s) objeto(s) e liberará(ão) a(s) referida(s) nota(s) 
fiscal(is) para pagamento quando cumpridas pelo DETENTOR DO REGISTRO todas as condições pactuadas. 

8.4. Havendo erro na(s) nota(s) fiscal(is) ou circunstância(s) que impeça(m) a liquidação da despesa, aquela(s) será(ão) devolvida(s) ao 
DETENTOR DO REGISTRO pela Secretaria Municipal de Educação e Esportes e o(s) pagamento(s) ficará(ão) pendente(s) até que aquele 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar- se-á após a regularização da situação ou reapresentação do 
documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o Município de Itaparica- Bahia. 

8.5. O Município de Itaparica - Bahia efetuará o(s) pagamento(s) quando se tratar de verba federal (convênios), obrigatoriamente por meio 
dos Bancos Oficiais, quais sejam, Caixa Econômica Federal ou Banco do Brasil S.A. 

8.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento por parte do Município de Itaparica, desde que o DETENTOR DO REGISTRO não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira devida pela Administração Pública Municipal, 
entre a data em que o pagamento é devido e a data do efetivo pagamento, será de 6% (seis por cento) ao ano, calculada pro-rata die. 

CLÁUSULA NONA – DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou 
de fato que eleve o custo dos bens, obras ou serviços registrados, nas seguintes situações: 

9.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuado, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.1.2 Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com 
comprovada repercussão sobre os preços registrados. 

9.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora 
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

9.2.1 Caso o DETENTOR DO REGISTRO que não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado será liberado do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidades administrativas. 

9.3. No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o DETENTOR DO REGISTRO não puder cumprir as obrigações 
contidas na ata, será facultado ao DETENTOR DO REGISTRO requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de 
fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

9.3.1 Para fins do disposto neste item, deverá o DETENTOR DO REGISTRO encaminhar juntamente com o pedido de alteração, documentação 
comprobatória ou planilha de custos que demonstre que o preço registrado se tornou inviável frente as condições inicialmente pactuadas; 
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9.3.2 Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne insubsistente o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou 
entidade gerenciadora, ficando o DETENTOR DO REGISTRO obrigado a cumprir as obrigações contidas na ata, sob pena de cancelamento do seu 
registro; 

9.3.3 Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora deverá proceder o cancelamento da ata de registro de preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa; 

9.3.4 Na hipótese de comprovação do disposto no item 9.3 e subitem 9.3.1 da presente Ata e não havendo licitantes no Cadastro Reserva que 
aceitem o fornecimento pelo preço anteriormente registrado, o gerenciador procederá a atualização do preço registrado, de acordo com a realidade dos 
valores praticados pelo mercado. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

10.1. O DETENTOR DO REGISTRO terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa em processo administrativo específico, quando: 

10.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços sem motivo justificado. 

10.1.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
 

10.1.3. Não aceitar manter seu preço, na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado. 

10.1.4. Sofrer sanções previstas no incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

10.2.1. Por razão de interesse público; 

10.2.2. A pedido do fornecedor decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

10.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, por motivo fato superveniente, decorrente de caso fortuito 
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

 
10.2.4. Se não houver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, e 
adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 
11.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quais 
sejam: 

 
11.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 
11.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

 
11.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

 
11.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 
11.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

 
11.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta; 

 
11.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
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11.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a 
execução do contrato; 

 
11.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 
11.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 
11.1.11. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento 
como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

 
11.1.12. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame. 

 
11.1.13. Praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei nº 12.846/2013. 

 
11.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e 
criminal, às seguintes sanções: 

 
a) Advertência pela falta do subitem 11.1.1 desta Ata, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

 
b) Multa de 10% (dez por cento)sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos 
subitens 11.1.1 a 11.1.13; 

 
c) Impedimento de licitar e contratarno âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 11.1.2 a 11.1.4 e subitens 11.1.6 a 11.1.7 desta Ata, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; 

 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 11.1.8 a 
11.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

 
11.3. A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 
CONTRATANTE, conforme previsto no artigo 156, § 9º da Lei nº 14.133/2021. 

 
11.4. Todas as sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa, conforme dispõe o artigo 156, § 7º da Lei nº 14.133/21. 

 
11.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao 
CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, conforme previsto no artigo 
156, § 8º da Lei nº 14.133/2021, se for o caso. 

 
11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando- 
se o procedimento previsto no caput e parágrafos do artigo 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
11.7. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 
b) as peculiaridades do caso concreto; 

 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

 
e) As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do 
artigo 163 da Lei nº 14.133/2021. 
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11.8. As aplicações das penalidades acima descritas poderão ser aplicadas sem prejuízo de eventuais implicações penais nos termos do que prevê o 
capítulo II-B do Título XI do Código Penal. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
1.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Itaparica, Estado da Bahia para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente instrumento. 

 
E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam eletrônica/digitalmente o presente instrumento, considerando-se efetivamente formalizado a 
partir da última assinatura. 

Itaparica, Estado da Bahia – 21 de fevereiro de 2025. 
 
 

 
José Elias das Virgens Oliveira 

Prefeito Municipal 

 
Waldir Ribeiro Da Silva Siqueira Junior 

REALI COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA CONTRATADA 

 
Testemunhas: 

 
1)   

CPF: 

 
2)   

CPF: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 022/2025 
PREGÃO N.º 025/2024 

PROCESSO (PRC) N.º 173/2024 
 

O Município de Itaparica – Estado da Bahia, com sede na Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000, inscrito no CNPJ sob o nº 
13.882.949/0001-04, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação e Esportes, doravante denominado GESTOR, celebra com o(s) 
detentor(es) qualificado(s) na cláusula terceira, a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, documento vinculativo e obrigacional, com força de 
compromisso para futura aquisição em que se registram os preços e as condições a serem praticadas, nos termos das disposições legais aplicáveis, 
especialmente a Lei Federal n.º 14.133/21, Lei Complementar n.º 123/2006, Decreto Federal n.º11.462/23, Decreto Municipal n.º 1472/2023 e as 
demais normas legais correlatas. 

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão n.º 025/2024 para Registro de Preços, conforme homologada pela Autoridade 
Competente. 

 
Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação para o FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, conforme especificações da 
tabela abaixo, que passa a fazer parte integrante deste, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa: 

 

BENEFICIÁRIO DOS ITENS 

RAZÃO SOCIAL: T M M MURITIBA ALIMENTOS LTDA 

ENDEREÇO: Rua Dr. Joaquim, Laranjeiras, nº 226, Sala 04, Bairro Jardim Cruzeiro, Cep: 44024- 312, Feira 
de Santana-Ba. 

CNPJ: 46.436.539/0001-99 

REPRESENTANTE LEGAL: Telma Maria Magalhaes Muritiba 

RG: 1909445-01 

CPF: 409.174.795-72 

CONTATO: tmmmuritibaalimentos@gmail.com / (75)99238-2615 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O objeto desta Ata é o registro de preços para aquisição de gêneros alimentícios da Secretaria Municipal de Educação e Esporte de Itaparica, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO 

 
QNT 

 
UND 

 
MARCA 

 
V. UNIT 

 
V. TOTAL 

 
3 

AÇÚCAR  CRISTAL.  Açúcar 
cristal, de origem  vegetal, 
data de fabricação, peso líquido e 
prazo de validade de acordo com 
a ANVISA. 

5.000 PCT CONTENDO 
01KG 

 
arco verde 

 
R$3,86 

 
R$19.300,00 

 

 
5 

ALHO. Alho de primeira, sem a 
réstia, graúdo do tipo comum, 
cabeça inteiro, fisiologicamente 
desenvolvido,  com bulbos 
curados, sem chocamento, danos 
mecânicos ou causados por 
pragas. Embalagem com 
identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade e 
peso líquido. 

 

 
700 

 

 
KG 

 

 
condir 

 

 
R$26,00 

 

 
R$18.200,00 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 

CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
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6 

AMIDO DE MILHO. Amido de 
milho. Ingrediente: Amido. Não 
contém glúten. Embalagem de 
200g, contendo dados de 
identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, 
prazo de validade, peso 
líquido e informações nutricionais, 
de acordo com a ANVISA. 

 

 
600 

 
PCT CONTENDO 

200G 

 

 
neilar 

 

 
R$3,65 

 

 
R$2.190,00 

 
 

 
8 

ARROZ PARBOILIZADO. Arroz 
parboilizado, tipo 1, classe longo 
fino, subgrupo parboilizado. 
Embalagem contendo 01 kg, com 
identificação do produto, marca 
do fabricante, data de fabricação, 
prazo de validade, peso 
líquido  e  informações 
nutricionais, de acordo com a 
ANVISA.  Isento  de sódio, 
enriquecido com cálcio e ferro. 

 
 

 
5.000 

 

 
PCT CONTENDO 

01KG 

 

 
catarinao 

 

 
R$5,20 

 

 
R$26.000,00 

 

 
18 

BISCOITO DOCE, tipo Maria. 
Embalagem dupla, contendo 350 
g, com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, data 
de fabricação, prazo de validade, 
peso liquido e informações 
nutricionais. Porção de 
30g, valor calórico entre 127 kcal 
e 136 kcal, sódio entre 56mg e 
101mg. 

 

 
6.000 

 

 
PCT C/ 400G 

 

 
petyan 

 

 
R$3,55 

 

 
R$21.300,00 

 

 
20 

BISCOITO, tipo rosquinha, 
SABOR CHOCOLATE. 
Enriquecida com ferro, Cálcio e 
ácido fólico. Presença de 
vitaminas. Embalagem contendo 
no mínimo 350g, com dados de 
identificação do produto, marca 
do fabricante, data de fabricação, 
prazo de validade, peso líquido, 
de acordo com a 
ANVISA. 

 
 

 
6.000 

 
 

 
PCT C/ 350G 

 

 
petyan 

 

 
R$3,59 

 

 
R$21.540,00 

 

 
21 

BISCOITO, tipo rosquinha, 
SABOR COCO. Enriquecida com 
ferro, Cálcio e ácido fólico. 
Presença de vitaminas. 
Embalagem contendo no mínimo 
350g, com dados de identificação 
do produto, marca do 
fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade, 
peso líquido, de acordo com a 
ANVISA 

 

 
6.000 

 

 
PCT C/ 350G 

 

 
petyan 

 

 
R$3,59 

 

 
R$21.540,00 

 

 
22 

BISCOITO, tipo Rosquinha, 
SABOR LEITE. Enriquecida com 
ferro, cálcio e ácido fólico. 
Presença de vitaminas. 
Embalagem contendo no mínimo 
350g, com dados de identificação 
do produto, marca do 
fabricante, data de 

 

 
6.000 

 

 
PCT C/ 350G 

 

 
petyan 

 

 
R$3,59 

 

 
R$21.540,00 
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 fabricação, prazo de validade, 
peso líquido, de acordo com a 
ANVISA. 

     

 
37 

EXTRATO DE TOMATE. Extrato 
de tomate, concentrado, com no 
máximo 120 mg de sódio por 
porção de 30 g. Embalagem 
com 
340 g, contendo dados de 
identificação do produto,  marca 
fabricação, prazo de validade e 
informações nutricionais. 

 
4.000 

EMBALAGEM C/ 
340G 

 
petyan 

 
R$1,95 

 
R$7.800,00 

 

 
42 

FEIJÃO  FRADINHO.  Feijão 
fradinho tipo 1, grãos inteiros e 
íntegros. Embalagem de 500 g 
com identificação do produto, 
marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de 
validade, peso líquido e 
informações nutricionais. 

 

 
400 

 
PCT CONTENDO 

500G 

 

 
super tozzo 

 

 
R$4,95 

 

 
R$1.980,00 

 
 
 
 

 
44 

FUBÁ DE MILHO. Fubá de milho 
fortificado com ferro e ácido fólico, 
com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, data 
de fabricação, prazo de validade, 
peso líquido   e   informações 
nutricionais. O produto deve ser 
acondicionado em embalagem 
íntegra, resistente,  vedada 
hermeticamente  e    limpa.  A 
embalagem deverá   constar 
externamente,   os   dados de 
identificação  e   procedência, 
informações nutricionais, 
número de lote, quantidade do 
produto. Embalagem com 500 g. 

 
 
 
 

 
1.800 

 
 
 

 
PCT CONTENDO 

500G 

 
 
 

 
cuco 

 
 
 

 
R$2,09 

 
 
 

 
R$3.762,00 

 

 
46 

LEITE DE COCO. Leite de coco, 
tradicional, homogeneizado e 
pasteurizado. Teor de gorduras 
totais entre 2 e 3 g na porção de 
15 
g. Garrafa contendo 500 ml, com 
dados de identificação do produto, 
marca do fabricante, 
prazo de validade, peso líquido e 
informações nutricionais. 

 

 
2.500 

 

 
GARRAFA C/ 

500ML 

 

 
dubom 

 

 
R$3,10 

 

 
R$7.750,00 

 
49 

LEITE LÍQUIDO 
INTEGRAL  UHT 
embalagem 1l- informações 
nutricionais por porção 200 ml- 
135 kcal, carboidratos 9,1 g, 
gorduras totais- 8g, gorduras 
trans - 0%,  sódio - 125mg, 
estabilizante citrato de sódio. 

 
5.000 

CAIXA 
CONTENDO 01 

LITRO 

 
damare 

 
R$5,55 

 
R$27.750,00 
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54 

MACARRÃO  TIPO  MASSA 
DE SOPA. 
Macarrão tipo massa de sopa a 
base de farinha. Embalagem com 
500 g, com dados de identificação 
do produto, marca do fabricante, 
data de fabricação, prazo de 
validade, peso liquido, 
informações 
nutricionais. 

 

 
2.700 

 

 
PCT C/ 500G 

 

 
petyan 

 

 
R$3,45 

 

 
R$9.315,00 

 
 

 
59 

MILHO, Branco. MILHO, branco 
contendo grãos íntegros, inteiros, 
preparados com matérias primas 
sãs, limpas, isentas de matérias 
terrosas, parasitos e de detritos 
animais ou vegetais. Embalagem 
com 500 g, com identificação 
do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, 
validade, informações 
nutricionais. 

 
 

 
1.500 

 
 

 
PCT C/ 500G 

 
 

 
cuco 

 
 

 
R$4,00 

 
 

 
R$6.000,00 

 
60 

ÓLEO DE SOJA. Óleo de soja 
vegetal puro, refinado, rico em 
vitamina E, embalagem, contendo 
900 ml, com identificação do 
produto, marca do 
fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade e 
capacidade 

 
1.300 

 
GARRAFA C/ 

900ML 

 
liza 

 
R$8,89 

 
R$11.557,00 

 

 
67 

PROTEÍNA DE SOJA 
TEXTURIZADA 
CLARA. Embalagem com 500 g, 
com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, 
data de fabricação, prazo de 
validade, capacidade e 
informações nutricionais. 

 

 
3.000 

 

 
PCT 

 
prontu 

 
R$4,75 

 
R$14.250,00 

 
70 

SAL REFINADO. Sal refinado, 
iodado, para consumo doméstico 
embalagem, contendo 01 kg, 
com identificação do produto, 
marca 
do fabricante, data de fabricação, 
prazo de validade e peso líquido. 

 
1.200 

 
PCT C/ 01KG 

 
potiguar 

 
R$0,99 

 
R$1.188,00 

 
71 

SUCO CONCENTRADO 
INDUSTRIALIZADO DE 
FRUTA SABOR 
CAJÚ. Suco concentrado 
industrializado tropical de fruta 
sabor caju de 500 mL, com 
rendimento mínimo 2,5 
litros, não fermentado, 
embalagem de plástico contendo 
identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, 
prazo de validade e informações 
nutricionais, marcas e carimbo 
oficial do Ministério da Saúde. 
Embalagem de 
plástico 

 
2.500 

 
GARRAFA C/ 

500ML 

 
imperial 

 
R$3,40 

 
R$8.500,00 
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72 

SUCO CONCENTRADO 
INDUSTRIALIZADO DE 
FRUTA SABOR 
GOIABA. Suco concentrado 
industrializado tropical de fruta 
sabor goiaba de 500 mL, com 
rendimento mínimo 1,5 litros, não 
fermentado, embalagem de 
plástico contendo identificação do 
produto, marca do fabricante, data 
de fabricação, prazo de validade e 
informações nutricionais, marcas 
e carimbo oficial do Ministério da 
Saúde. Embalagem de 
plástico. 

 
 
 

 
2.500 

 
 
 

 
GARRAFA C/ 

500ML 

 
 
 

 
imperial 

 
 
 

 
R$3,40 

 
 
 

 
R$8.500,00 

 
 
 

 
73 

SUCO CONCENTRADO 
INDUSTRIALIZADO DE 
FRUTA SABOR 
MANGA. Suco concentrado 
industrializado tropical de fruta 
sabor goiaba de 500 mL, com 
rendimento mínimo 1,5 litros, não 
fermentado, embalagem de 
plástico contendo identificação do 
produto, marca do fabricante, data 
de fabricação, prazo de validade e 
informações nutricionais, marcas 
e carimbo 
oficial do Ministério da Saúde. 
Embalagem de plástico. 

 
 
 

 
2.500 

 
 
 

 
GARRAFA C/ 

500ML 

 
 
 

 
imperial 

 
 
 

 
R$3,40 

 
 
 

 
R$8.500,00 

 
75 

VINAGRE. Vinagre de álcool. 
Embalagem com 500 ml, com 
dados de identificação do 
produto,  marca  do 

fabricante, data de 
fabricação, data de validade. 

 
2.000 

EMBALAGEM C/ 
500ML 

 
petroleiro 

 
R$1,35 

 
R$2.700,00 

VALOR TOTAL R$271.162,00 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, não estando obrigada a adquirir 
uma quantidade mínima, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro 
a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

1.3. Os quantitativos solicitados são estimados e representam as previsões dos Órgãos para as compras durante o prazo de 12 (doze) meses. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

2.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, e 
poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 

 
2.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Educação e Esportes. 
 

4.1. O valor total de expectativa para as aquisições decorrentes da presente Ata de Registro de Preços perfaz o montante de R$271.162,00 
(duzentos e setenta e um mil cento e sessenta e dois reais), seguindo os valores unitários da tabela acima. 

CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS E LOCAIS DE ENTREGA 
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5.1. Os produtos deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Educação e Esportes, localizada na Avenida Santo António dos 
Navegantes, S/N,Alto do Santo António, CEP: 44.460-000 -Itaparica / Bahia, o prazo para a conclusão da entrega será de 05 (cinco) 
dias corridos após a emissão da Ordem de Fornecimento, em estrita conformidade com o Termo de Referência (Anexo V) do Edital. 

5.1.1 O prazo acima estipulado poderá ser prorrogado por comum acordo entre as partes, mediante comprovação pelo 
DETENTOR DO REGISTRO da impossibilidade de entrega no prazo inicialmente previsto. 

5.2. O transporte e a descarga dos produtos nos locais designados correrão por conta exclusiva do DETENTOR DO REGISTRO, sem qualquer custo 
adicional. Caso os produtos sejam entregues em desacordo com os requisitos estabelecidos pela Prefeitura, o DETENTOR DO REGISTRO deverá substituí- 
lo ou complementá-lo. 

5.3. Ao Município de Itaparica - Bahia reserva-se o direito de não receber no todo ou em parte o objeto entregue em desacordo com o previsto neste 
contrato, podendo cancelar o mesmo e aplicar o disposto no art. 90, § 7 º da Lei Federal n.º 14.133. 

5.4. O DETENTOR DO REGISTROé obrigada a substituir, de imediato e as suas expensas, mercadorias e serviços em que se verificarem irregularidades. 

5.5. O DETENTOR DO REGISTRO deverá arcar com as despesas de transporte e carga/descarga do objeto quando da entrega, diretamente nos locais a 
serem indicados pela Secretaria Municipal de Educação e Esportes. 

5.6. Os produtos deverão estar acondicionados de forma que garantam o seu perfeito recebimento. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DO PROCEDIMENTO DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1. A Fiscalização e a Gestão deste contrato serão realizadas por servidores deste município, conforme designado pelo Decreto nº 205/2025. 
 

6.2. A Administração Municipal, através dos servidores abaixo designados, terá amplos poderes para acompanhar, inspecionar, fiscalizar e exercer controle 
sobre as obrigações assumidas pelo fornecedor, conformes segue: 

6.2.1. FISCAL: 

 

Nome Secretaria 

Jacqueline Silva De Pinho Secretaria de Educação e Esporte 

 
6.2.2. GESTOR: 

 

Nome Secretaria 

Helma Vitória Freire Fagundes de Brito Secretaria de Educação e Esporte 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 

 
7.1.A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva da 
licitação que deu origem à presente ata e será formalizada, em conformidade com o disposto no Art. 95 da Lei 14.133/2021 e na legislação vigente, 
mediante: 

7.1.1. Instrumento contratual; 

7.1.2. Emissão de nota de empenho de despesa; 
 

7.1.3. Autorização de compra. 

7.2. O órgão convocará o fornecedor com o preço registrado em ata para, a cada contratação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na presente Ata de Registro de Preços: 

7.2.1. Efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou 

7.2.2. Assinar o contrato. 
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7.3. O prazo a que se refere o item anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor e aceitação 
do órgão gerenciador. 

7.4. Previamente à formalização de cada contratação, caberá aos órgãos (gerenciador e/ou participantes) interessados realizar consulta a fim de 
verificar a manutenção das condições de habilitação. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar do recebimento, após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente 
atestada pelo servidor designado para conferência e fiscalização da entrega do objeto solicitado, e posteriormente à liquidação. 

8.2. Para a execução do pagamento de que trata o item anterior o DETENTOR DO REGISTRO deverá fazer constar na nota fiscal correspondente, 
emitida sem rasura e em letra bem legível o nome da Secretaria Municipal de Educação e Esporte e a inscrição no CNPJ n.º 
31.022.447/0001-95. 

8.3. A(s) nota(s) fiscal(is) correspondente(s) deverá(ão) ser entregue(s) pelo DETENTOR DO REGISTRO diretamente ao(s) servidor(es) lotado(s) na 
Secretaria Municipal de Educação e Esportes que somente atestará(ão) a(s) entrega(s) do(s) objeto(s) e liberará(ão) a(s) referida(s) nota(s) 
fiscal(is) para pagamento quando cumpridas pelo DETENTOR DO REGISTRO todas as condições pactuadas. 

8.4. Havendo erro na(s) nota(s) fiscal(is) ou circunstância(s) que impeça(m) a liquidação da despesa, aquela(s) será(ão) devolvida(s) ao 
DETENTOR DO REGISTRO pela Secretaria Municipal de Educação e Esportes e o(s) pagamento(s) ficará(ão) pendente(s) até que aquele 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar- se-á após a regularização da situação ou reapresentação do 
documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o Município de Itaparica- Bahia. 

8.5. O Município de Itaparica - Bahia efetuará o(s) pagamento(s) quando se tratar de verba federal (convênios), obrigatoriamente por meio 
dos Bancos Oficiais, quais sejam, Caixa Econômica Federal ou Banco do Brasil S.A. 

8.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento por parte do Município de Itaparica, desde que o DETENTOR DO REGISTRO não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira devida pela Administração Pública Municipal, 
entre a data em que o pagamento é devido e a data do efetivo pagamento, será de 6% (seis por cento) ao ano, calculada pro-rata die. 

CLÁUSULA NONA – DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou 
de fato que eleve o custo dos bens, obras ou serviços registrados, nas seguintes situações: 

9.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuado, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.1.2 Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com 
comprovada repercussão sobre os preços registrados. 

9.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora 
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

9.2.1 Caso o DETENTOR DO REGISTRO que não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado será liberado do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidades administrativas. 

9.3. No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o DETENTOR DO REGISTRO não puder cumprir as obrigações 
contidas na ata, será facultado ao DETENTOR DO REGISTRO requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de 
fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

9.3.1 Para fins do disposto neste item, deverá o DETENTOR DO REGISTRO encaminhar juntamente com o pedido de alteração, documentação 
comprobatória ou planilha de custos que demonstre que o preço registrado se tornou inviável frente as condições inicialmente pactuadas; 

9.3.2 Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne insubsistente o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou 
entidade gerenciadora, ficando o DETENTOR DO REGISTRO obrigado a cumprir as obrigações contidas na ata, sob pena de cancelamento do seu 
registro; 

9.3.3 Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora deverá proceder o cancelamento da ata de registro de preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa; 
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9.3.4 Na hipótese de comprovação do disposto no item 9.3 e subitem 9.3.1 da presente Ata e não havendo licitantes no Cadastro Reserva que 
aceitem o fornecimento pelo preço anteriormente registrado, o gerenciador procederá a atualização do preço registrado, de acordo com a realidade dos 
valores praticados pelo mercado. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

10.1. O DETENTOR DO REGISTRO terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa em processo administrativo específico, quando: 

 
10.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços sem motivo justificado. 

10.1.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
 

10.1.3. Não aceitar manter seu preço, na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado. 

10.1.4. Sofrer sanções previstas no incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

10.2.1. Por razão de interesse público; 

10.2.2. A pedido do fornecedor decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

10.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, por motivo fato superveniente, decorrente de caso fortuito 
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

 
10.2.4. Se não houver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, e 
adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 
11.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quais 
sejam: 

 
11.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 
11.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

 
11.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

 
11.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 
11.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

 
11.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta; 

 
11.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

 
11.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a 
execução do contrato; 

 
11.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 
11.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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11.1.11. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento 
como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

 
11.1.12. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame. 

 
11.1.13. Praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei nº 12.846/2013. 

 
11.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e 
criminal, às seguintes sanções: 

 
a) Advertência pela falta do subitem 11.1.1 desta Ata, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

 
b) Multa de 10% (dez por cento)sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos 
subitens 11.1.1 a 11.1.13; 

 
c) Impedimento de licitar e contratarno âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 11.1.2 a 11.1.4 e subitens 11.1.6 a 11.1.7 desta Ata, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; 

 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 11.1.8 a 
11.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

 
11.3. A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 
CONTRATANTE, conforme previsto no artigo 156, § 9º da Lei nº 14.133/2021. 

 
11.4. Todas as sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa, conforme dispõe o artigo 156, § 7º da Lei nº 14.133/21. 

 
11.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao 
CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, conforme previsto no artigo 
156, § 8º da Lei nº 14.133/2021, se for o caso. 

 
11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando- 
se o procedimento previsto no caput e parágrafos do artigo 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
11.7. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 
b) as peculiaridades do caso concreto; 

 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

 
e) As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do 
artigo 163 da Lei nº 14.133/2021. 

 
11.8. As aplicações das penalidades acima descritas poderão ser aplicadas sem prejuízo de eventuais implicações penais nos termos do que prevê o 
capítulo II-B do Título XI do Código Penal. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
1.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Itaparica, Estado da Bahia para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente instrumento. 
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E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam eletrônica/digitalmente o presente instrumento, considerando-se efetivamente formalizado a 
partir da última assinatura. 

Itaparica, Estado da Bahia – 21 de fevereiro de 2025. 
 
 

 
José Elias das Virgens Oliveira 

Prefeito Municipal 
 
 
 

Telma Maria Magalhaes Muritiba 
T M M MURITIBA ALIMENTOS LTDA CONTRATADA 

 
Testemunhas: 

 
1)   

CPF: 

 
2)   

CPF: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 023/2025 
PREGÃO N.º 025/2024 

PROCESSO (PRC) N.º 173/2024 
 
 

O Município de Itaparica – Estado da Bahia, com sede na Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000, inscrito 
no CNPJ sob o nº 13.882.949/0001-04, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação e Esportes, doravante 
denominado GESTOR, celebra com o(s) detentor(es) qualificado(s) na cláusula terceira, a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, documento vinculativo e obrigacional, com força de compromisso para futura aquisição em que se registram os 
preços e as condições a serem praticadas, nos termos das disposições legais aplicáveis, especialmente a Lei Federal n.º 
14.133/21, Lei Complementar n.º 123/2006, Decreto Federal n.º11.462/23, Decreto Municipal n.º 1472/2023 e as demais 
normas legais correlatas. 

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão n.º 025/2024 para Registro de Preços, conforme 
homologada pela Autoridade Competente. 

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação para o FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, 
conforme especificações da tabela abaixo, que passa a fazer parte integrante deste, tendo sido, os referidos preços, 
oferecidos pela empresa: 

 

BENEFICIÁRIO DOS ITENS 

RAZÃO SOCIAL: WRC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 

ENDEREÇO: Rua Sete de Setembro n° 79, Centro, Conceição do Jacuipe Ba, CEP: 
44.245-000 

CNPJ: 29.504.109/0001-48 

REPRESENTANTE LEGAL: Washington Luiz Ferreira de Oliveira 

RG: 658447343 

CPF: 979.655.295-72 

CONTATO: washingtonprodutos@gmail.com / 75-98214-6150 / 75 98236- 9251 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

1.1. O objeto desta Ata é o registro de preços para aquisição de gêneros alimentícios da Secretaria Municipal de Educação 
e Esporte de Itaparica, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO 

 
QNT 

 
UND 

 
MARCA 

 
V. UNIT 

 
V. TOTAL 

 
 
 

 
27 

CARNE BOVINA 
MÚSCULO. Carne bovina, 
músculo, congelado, sem 
osso, embalagem em filme 
PVC transparente ou saco 
plástico transparente, 
contendo identificação do 
produto, marca do 
fabricante, prazo de 
validade, marcas e 
carimbos oficiais, de acordo 
com as Portarias do 
Ministério da Agricultura, 
DIPOA n.304 de 22/04/96 e 
n.145 de 22/04/98, da 
Resolução  da  ANVISA 

 
 
 

 
9.000 

 
 
 

 
KG 

JBS R$22,01 R$198.090,00 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 

CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
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 ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 

CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 

 

 n.105 
de 19/05/99 e da Lei 
Municipal / Vigilância 
Sanitária n.5504/99. 

     

 
30 

CARNE, DE FRANGO, 
COXA E SOBRE 
COXA.  Congelado, 
acondicionado em filme de 
PVC transparente ou saco 
plástico transparente, 
validade do produto não 
poderá 
ser inferior a 12 meses, 
contados a partir da data 
de sua entrega. O produto 
deverá estar em 
conformidade com as 
normas e/ou legislação 
vigente da ANVISA/MS 
inclusive apresentando, em 
sua embalagem, as marcas 
e carimbos oficiais 
pertinentes. 
Rotulagem contendo no 
mínimo, peso líquido 

 
5.000 

 
KG 

AVIVIP R$10,28 R$51.400,00 

 
 

 
35 

COMINHO   EM   PÓ. 

Cominho   em pó, 
condimento misto. O 
tempero deve ser 
constituído de matéria 
prima de boa qualidade e 
apresentar aspecto, cor, 
cheiro e sabor característico 
do produto de acordo com 
as normas vigentes. 
Embalagem com 
100 g, com dados de 
identificação do produto, 
marca do fabricante, data 
de fabricação e data de 
validade. 

 
 

 
800 

 
 

 
PCT C/ 100G 

SÃO BRAZ R$2,11 R$1.688,00 

 

 
39 

FARINHA DE 
MANDIOCA.  Farinha de 
mandioca, torrada,  de 
primeira qualidade, seca, 
fina, branca.  Livre  de 
sujidades, parasitas, corpos 
estranhos.  Empacotados 
em embalagem lacrada de 
1 kg. O produto 
deverá conter dados de 
identificação, prazo de 
validade e peso líquido. 

 

 
900 

 
PCT 

CONTENDO 
01KG 

DULAR R$5,77 R$5.193,00 
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 ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de Itaparica 

CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 

 

 
 

 
48 

LEITE EM PÓ 
INTEGRAL. Leite em pó 
integral, tradicional. 
Embalagem: pacote com 
200 g, com dados de 
identificação do produto, 
marca do fabricante, data 
de fabricação, prazo de 
validade, peso liquido, 
informações nutricionais e 
carimbo de inspeção do 
SIF. Ingredientes: Leite 
fluido 
integral. Valor energético 
entre 122 kcal e 131 kcal, 
Porção entre 25g e 26 g 

 
 

 
10.000 

 
 

 
PCT C/ 200G 

BOM GOSTO R$6,14 R$61.400,00 

 
 
 

 
63 

PEITO DE FRANGO. Peito 
de frango com osso, de 
primeira   qualidade, 
congelado. Embalagem de 
polietileno, atóxico, limpo, 
não violado, resistente, que 
garantam a integridade do 
produto, acondicionados em 
caixas lacradas.  A 
embalagem deverá conter 
externamente os dados de 
identificação, procedência, 
número de lote, quantidade 
do produto,  número do 
registro no Ministério da 
Agricultura/SIF/DIPOA   e 
carimbo de inspeção do 
SIF. 

 
 
 

 
10.000 

 
 
 

 
KG 

AVIVIP R$14,41 R$144.100,00 

VALOR TOTAL R$461.871,00 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, não estando 
obrigada a adquirir uma quantidade mínima, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo 
assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

1.3. Os quantitativos solicitados são estimados e representam as previsões dos Órgãos para as compras durante o prazo de 12 (doze) 
meses. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

2.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no 
PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 

 
2.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Educação e Esportes. 
 

4.1. O valor total de expectativa para as aquisições decorrentes da presente Ata de Registro de Preços perfaz o montante de 
R$461.871,00 (quatrocentos e sessenta e um mil oitocentos e setenta e um reais), seguindo os valores unitários da tabela 
acima. 
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CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS E LOCAIS DE ENTREGA 

5.1. Os produtos deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Educação e Esportes, localizada na Avenida Santo António dos 
Navegantes, S/N,Alto do Santo António, CEP: 44.460-000 -Itaparica / Bahia, o prazo para a conclusão da entrega será de 05 (cinco) dias 
corridos após a emissão da Ordem de Fornecimento, em estrita conformidade com o Termo de Referência (Anexo V) do Edital. 

5.1.1 O prazo acima estipulado poderá ser prorrogado por comum acordo entre as partes, mediante comprovação pelo DETENTOR 
DO REGISTRO da impossibilidade de entrega no prazo inicialmente previsto. 

 
5.2. O transporte e a descarga dos produtos nos locais designados correrão por conta exclusiva do DETENTOR DO REGISTRO, 
sem qualquer custo adicional. Caso os produtos sejam entregues em desacordo com os requisitos estabelecidos pela Prefeitura, 
o DETENTOR DO REGISTRO deverá substituí-lo ou complementá-lo. 

5.3. Ao Município de Itaparica - Bahia reserva-se o direito de não receber no todo ou em parte o objeto entregue em desacordo com o 
previsto neste contrato, podendo cancelar o mesmo e aplicar o disposto no art. 90, § 7 º da Lei Federal n.º 14.133. 

5.4. O DETENTOR DO REGISTROé obrigada a substituir, de imediato e as suas expensas, mercadorias e serviços em que se 
verificarem irregularidades. 

5.5. O DETENTOR DO REGISTRO deverá arcar com as despesas de transporte e carga/descarga do objeto quando da entrega, 
diretamente nos locais a serem indicados pela Secretaria Municipal de Educação e Esportes. 

5.6. Os produtos deverão estar acondicionados de forma que garantam o seu perfeito recebimento. 

CLÁUSULA SEXTA – DO PROCEDIMENTO DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1. A Fiscalização e a Gestão deste contrato serão realizadas por servidores deste município, conforme designado pelo Decreto nº 
205/2025. 

6.2. A Administração Municipal, através dos servidores abaixo designados, terá amplos poderes para acompanhar, inspecionar, 
fiscalizar e exercer controle sobre as obrigações assumidas pelo fornecedor, conformes segue: 

6.2.1. FISCAL: 

 

Nome Secretaria 

Jacqueline Silva De Pinho Secretaria de Educação e Esporte 

 
6.2.2. GESTOR: 

 

Nome Secretaria 

Helma Vitória Freire Fagundes de Brito Secretaria de Educação e Esporte 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 

7.1.A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase 
competitiva da licitação que deu origem à presente ata e será formalizada, em conformidade com o disposto no Art. 95 da Lei 
14.133/2021 e na legislação vigente, mediante: 

7.1.1. Instrumento contratual; 

7.1.2. Emissão de nota de empenho de despesa; 

7.1.3. Autorização de compra. 
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7.2. O órgão convocará o fornecedor com o preço registrado em ata para, a cada contratação, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na presente Ata de 
Registro de Preços: 

7.2.1. Efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou 

7.2.2. Assinar o contrato. 
 

7.3. O prazo a que se refere o item anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 
fornecedor e aceitação do órgão gerenciador. 

7.4. Previamente à formalização de cada contratação, caberá aos órgãos (gerenciador e/ou participantes) interessados 
realizar consulta a fim de verificar a manutenção das condições de habilitação. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar do recebimento, após a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo servidor designado para conferência e fiscalização da entrega do objeto solicitado, 
e posteriormente à liquidação. 

8.2. Para a execução do pagamento de que trata o item anterior o DETENTOR DO REGISTRO deverá fazer constar na 
nota fiscal correspondente, emitida sem rasura e em letra bem legível o nome da Secretaria Municipal de Educação e 
Esporte e a inscrição no CNPJ n.º 31.022.447/0001-95. 

8.3. A(s) nota(s) fiscal(is) correspondente(s) deverá(ão) ser entregue(s) pelo DETENTOR DO REGISTRO diretamente ao(s) 
servidor(es) lotado(s) na Secretaria Municipal de Educação e Esportes que somente atestará(ão) a(s) entrega(s) do(s) 
objeto(s) e liberará(ão) a(s) referida(s) nota(s) fiscal(is) para pagamento quando cumpridas pelo DETENTOR DO 
REGISTRO todas as condições pactuadas. 

 
8.4. Havendo erro na(s) nota(s) fiscal(is) ou circunstância(s) que impeça(m) a liquidação da despesa, aquela(s) será(ão) 
devolvida(s) ao DETENTOR DO REGISTRO pela Secretaria Municipal de Educação e Esportes e o(s) pagamento(s) 
ficará(ão) pendente(s) até que aquele providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar- 
se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o 
Município de Itaparica- Bahia. 

8.5. O Município de Itaparica - Bahia efetuará o(s) pagamento(s) quando se tratar de verba federal (convênios), 
obrigatoriamente por meio dos Bancos Oficiais, quais sejam, Caixa Econômica Federal ou Banco do Brasil S.A. 

8.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento por parte do Município de Itaparica, desde que o DETENTOR DO 
REGISTRO não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira 
devida pela Administração Pública Municipal, entre a data em que o pagamento é devido e a data do efetivo pagamento, 
será de 6% (seis por cento) ao ano, calculada pro-rata die. 

CLÁUSULA NONA – DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 

9.1. Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou 
de fato que eleve o custo dos bens, obras ou serviços registrados, nas seguintes situações: 

 
9.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuado, nos termos da alínea "d" do inciso II do 
caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.1.2 Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados. 

9.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou 
entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

9.2.1 Caso o DETENTOR DO REGISTRO que não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas. 
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9.3. No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o DETENTOR DO REGISTRO não puder 
cumprir as obrigações contidas na ata, será facultado ao DETENTOR DO REGISTRO requerer ao gerenciador a alteração 
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 

9.3.1 Para fins do disposto neste item, deverá o DETENTOR DO REGISTRO encaminhar juntamente com o pedido de 
alteração, documentação comprobatória ou planilha de custos que demonstre que o preço registrado se tornou inviável 
frente as condições inicialmente pactuadas; 

9.3.2 Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne insubsistente o preço registrado, o pedido será 
indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora, ficando o DETENTOR DO REGISTRO obrigado a cumprir as obrigações 
contidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro; 

9.3.3 Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora deverá proceder o cancelamento da ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa; 

9.3.4 Na hipótese de comprovação do disposto no item 9.3 e subitem 9.3.1 da presente Ata e não havendo licitantes no 
Cadastro Reserva que aceitem o fornecimento pelo preço anteriormente registrado, o gerenciador procederá a atualização 
do preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

10.1. O DETENTOR DO REGISTRO terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico, quando: 

10.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços sem motivo justificado. 

10.1.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; 

 
10.1.3. Não aceitar manter seu preço, na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado. 

10.1.4. Sofrer sanções previstas no incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

10.2.1. Por razão de interesse público; 

10.2.2. A pedido do fornecedor decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

10.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, por motivo fato superveniente, decorrente de caso fortuito 
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados, o gerenciador convocará os fornecedores 
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

 
10.2.4. Se não houver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 
11.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 
14.133/2021, quais sejam: 

 
11.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 
11.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo; 
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11.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

 
11.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 
11.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

 
11.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta; 

 
11.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

 
11.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

 
11.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 
11.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 
11.1.11. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, 
quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo 
após o encerramento da fase de lances. 

 
11.1.12. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame. 

 
11.1.13. Praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei nº 12.846/2013. 

 
11.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 
a) Advertência pela falta do subitem 11.1.1 desta Ata, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

 
b) Multa de 10% (dez por cento)sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por 
qualquer das infrações dos subitens 11.1.1 a 11.1.13; 

 
c) Impedimento de licitar e contratarno âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 11.1.2 a 11.1.4 e subitens 11.1.6 a 11.1.7 
desta Ata, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 
(seis) anos, nos casos dos subitens 11.1.8 a 11.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 
penalidade mais grave; 

 
11.3. A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 
causado à CONTRATANTE, conforme previsto no artigo 156, § 9º da Lei nº 14.133/2021. 

 
11.4. Todas as sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa, conforme dispõe o artigo 156, § 7º 
da Lei nº 14.133/21. 

 
11.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 
CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente, conforme previsto no artigo 156, § 8º da Lei nº 14.133/2021, se for o caso. 

 
11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 
Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do artigo 158 da Lei nº 14.133/2021, para as 
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  
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11.7. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 
b) as peculiaridades do caso concreto; 

 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

 
e) As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de 
reabilitação na forma do artigo 163 da Lei nº 14.133/2021. 

 
11.8. As aplicações das penalidades acima descritas poderão ser aplicadas sem prejuízo de eventuais implicações penais 
nos termos do que prevê o capítulo II-B do Título XI do Código Penal. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
1.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Itaparica, Estado da Bahia para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente 
instrumento. 

 
E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam eletrônica/digitalmente o presente instrumento, considerando-se 
efetivamente formalizado a partir da última assinatura. 

Itaparica, Estado da Bahia – 21 de fevereiro de 2025. 
 
 

 
José Elias das Virgens Oliveira 

Prefeito Municipal 
 

 
Washington Luiz Ferreira de Oliveira 

WRC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
CONTRATADA 

 
Testemunhas: 

 
 

1)   

CPF: 

 
2)   

CPF: 
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
ERRATA | ATO DE AUTORIZAÇÃO (INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 017/2025)

                     
 

 
 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº.66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 

 

     
ERRATA DO TERMO DE AUTORIZAÇÃO, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
056/2025, INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 017/2025, publicado no 
Diário Oficial do Municipio no dia 26 de fevereiro de 2025. 
 
 
Onde se lê: 
 
Contratação da banda Bom Balanço, para apresentação de show artístico 
musical na Festa do Festival Pedrão 2024 em Itaparica-Ba, por meio da 
produtora PC EVENTOS SERVICOS E PRODUCOES LTDA, inscrito no CNPJ: 
33.650.560/0001-40 
 
Leia-se: 
 
Contratação da banda Bom Balanço, para apresentação de show artístico 
musical no evento CARNAVAL 2025 em Itaparica-Ba, por meio da produtora PC 
EVENTOS SERVICOS E PRODUCOES LTDA, inscrito no CNPJ: 
33.650.560/0001-40 
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ERRATA | EXTRATO (CONTRATO Nº 038/2025)

                     
 

 
 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº.66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 

 

     
ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO Nº 038/2025 INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº 017/2025, publicado no Diário Oficial do Municipio no dia 26 
de fevereiro de 2025. 
 
 
Onde se lê: 
 
Contratação da banda Bom Balanço, para apresentação de show artístico 
musical na Festa do Festival Pedrão 2024 em Itaparica-Ba, por meio da 
produtora PC EVENTOS SERVICOS E PRODUCOES LTDA, inscrito no CNPJ: 
33.650.560/0001-40 
 
Leia-se: 
 
Contratação da banda Bom Balanço, para apresentação de show artístico 
musical no evento CARNAVAL 2025 em Itaparica-Ba, por meio da produtora PC 
EVENTOS SERVICOS E PRODUCOES LTDA, inscrito no CNPJ: 
33.650.560/0001-40 
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